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RATIFICAÇÃO DE MARCA 

 

Trata-se de aquisição de servidores para troca de ativos já depreciados e de 

expansão da capacidade de processamento e de armazenamento já existente nas 

instalações do Senac, com o objetivo de atender a readequação da infraestrutura 

tecnológica no Data Center Corporativo, preservando o investimento realizado 

anteriormente para ambientes em produção nesta nova arquitetura Blade MX e em 

PowerStore. 

O Senac São Paulo utiliza tecnologia DELL TECHNOLOGIES em seu Data Center e 

em algumas unidades do estado desde 2015. Além da alta disponibilidade, os novos 

equipamentos da marca oferecem uma arquitetura do tipo “KINECT”, onde em seus 

servidores Blade fazem a interconexão dos servidores (lâminas) com os periféricos sem 

a utilização de placas intermediárias (midplane), também estando compatível com a 

futura “Generation Z”. A solução de repositório PowerStore se utiliza de uma alta 

integração do equipamento com a ferramenta de virtualização Vmware, proporcionando 

segurança e integridade nas atualizações, possui tecnologia de redução de dados 

possibilitando um armazenamento rápido e seguro com baixa latência de acesso aos 

dados gravados. 

Diante as informações acima, solicitamos autorização para aquisição de 

equipamentos, mediante a ratificação da marca DELL TECHNOLOGIES, conforme o que 

estabelece o parágrafo 1º, artigo 25º, da resolução Nº 18/2024 - “Na definição do objeto 

e para atendimento das necessidades da contratante, poderá ser realizada a indicação de 

características e especificações exclusivas ou marcas, mediante justificativa técnica”. 
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